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23078	 SEÇÃO I

Leia do Trabalho é com base em seu artigo 614, DETERMINO o registro e o
arquivamento da CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO- celebrada entre o SINDI
CATO RACIONAL -DAS EMPRESAS DE NAYEGAÇÃO MARÍTIMA e o SINbICATO NACIONAL
DOS OFICIAIS DE MÃQUINAS DA MARINHA. MERCANTE, com prazó de vigincia a
partir de- 19 de fevereiro de 1.982, até 31 de janeiro de 1,083. Em	 0_6
de dé-APMbro 4e 1982, *	 •

Wh-322.702/81 Nós tOrmos da proposta da Subsecretaria
de Assuntos- Sindicai-á' e de acordo com a delegação de compe-tência que me
foi confer'i-cla pela Portaria' MTb-3.123, de 2 ,9 de julho- de 1.981, RESOLVO
atendidas àd prescrições dó § 62 do artigo 580 da CLY e às norMad esta
belecidas ha Portaria MTb3.0.15, 4è 17 de janeiro de 1979, declarar 7.
senta dó pagamento -da Contribuição Sindical, a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E ME-g
THES DA ESCOLA DE 12 GRAU - PADRE ANCHIETA - localizada na cidade de P7.
lar do Sul, no Eatado de São Paulo, com sede ã Praça Padre Luiz Trena"
ni, n9 152. PubUque-se e Transmita-de- Em 03 de dezembro de 19-82, ALEN-
DAR NAUL ROSSI. Secretário de Relações do Trabalho.

(Of. n9 3.457/82)

CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS

RESOLUÇAO-N9 -033/82

"Dispõe sobre-a inscrição de Téc-
nicos de.29 grau da ãrea de Alimen-
teção e Nutrição, nós Conselhes Ré
gitneis de Nutricionistas, e.dá
trasprovidérticat".

.
O -Centelho Federal de Nutricionistas usando das atribuições que lhe

Confere a Lei A9 6,583, de 20 de outubro de 1978.- . Contiderando que a- Lei n9 5,276,de
- :24 de abril de: •967,regglamentou a . profissãdde Nutricionista; Considerando que a

execução . dotprogromes . deeducação . alimenter é permitida aos Técnicos de 29 grau em
localidade onde não haja Nutricionistas ou onde estes mio aceitem contrato de traba-
lho. Censideraildo,,à AeceSSidade de te fiscalizar o exercido de atividades profis-
sionais que podem ser exercidas , à titulo- precário, por profissionais de nivel médio;
:e. Considerando ; que compete aos Conselhos Regionais de Nutricionistas a fiscaliza=
çao do eXerticióPrefitsienel na área de Alimentação e Nutrição, em. Sua jOrisdieão.
R- IHS O 1,,	 - exerticio . da profitsão de Técnico de 29 grau,. na área de-

. ,Alimentaçãe e NUWiCãe„ será ,permitido aqueles inscritos nos Conselhos Regionais de
,Nutricionistas:„ Art. 29 - SãO considerados Técnicos de 29 grau, ma ãrea de Alimenta-

,	 tio e,NutriCãO: I , - Técnito-em,Alimentação; II- Técnico em Dietética; III - Técni
co . erli-EdUdação Allffiehter; IV - técnico ein-Autrição;. V - Técnico em Nutrição e Diefé

.i ta:-.-farágrafe finito	 0 ,Conselho federal de Nutricionistas poderã- incluir outros
- Técnicos de 29 grau, na área de Alimentação e Nutrição, quando houver curriculo fixa

do pelo Conselho Federei ou Estadual deMutação e 0 mesmo estiVer caracterizado -é
enquadrado naquela área. Art- $9 - A intcrição serã concedida aos -que possuam : I- Di
0 1 04.-Àe 'Técnico de.29-grou.ou certificado de suplência profissionalizante, expedido
no Brasil per escolas oU tUrSot autorizados -e reconhecidos por ato de autoridade : do
sistema de ensino; II - diploma equiválente, obtido mo exterior:, revalidado e regis-

' trado noératil. Art. 49 - As inscrições terãe, por forço de Lei n9 5,692/71, vali-
dade 1- quando t curritulo escolar for' fixado e. aprovado pelo Conselho
Federal -de IduceçãO1 . II - Estadual „ 'quando .o- curricule escolar for fixado e aprovado,
somente,: pelo- Centelho Estadual- de Educação. Art, 59 - Sio atribuições /os Técnicos.
de 29 grau, Aa área de Alimentaçãe , e-Nutrição, as atividades abaixo relecionadas,cir
tunserftas e0 ímbito da especialidade é come auxiliar do Nutricionista. I - Desempê-
Ahar 'targo e função técnica II - Orientar,, controlar e executar trabalhos e ser-
viços técnicos; Ilr.1)perer; Manter -é utilizar equipamento, instalaçóes e material;

- -IV Aplicar normas técnicas concernentes aos respectivos trabalhos.; V - Participar
de estudos e pesquisas deSenvolvides. em cozinhas experimentais laboratórios broffiato,

_ lógicos- e de tecnoldogia- alimentar.: VI - Levantar dados- de natureza técnica para
elaboração : de cardápios e balanceamento de : refeicEet; . VII	 Treinar e conduzir equi-
pes-de ihttalações, operação e-menutenção . de equipamentos e de pessoal auxillar;VIII

' Executar' trabalhos repetitivos de Mensuração-e controle de qualidade ; IX . - Prestar
assistência-na . compra e venda de equipamentos e Materiais.; X - Executar ensaios Téc-
nites-rotineiros;_W---.Controlar'à aquisição de gèneroS e materiais, sua qualidade,

. puentidade, peso, custos, armazenagem-e supervisionar a distribuição, inclusive de
refeiçõeS1, XII . Divulgar conhecimento:É. Sobre conSumode_alímentoS. § 19 - Poderá o
Conselh.dRegienel de Nutricionistas para localidade onde não Aaja, ceMprovedeMente,

^ NutriCiOnistitou-pnde nenhum deles - aceite contrato de trabalhe, autorizar ã titulo
pr 'éCirio e per prazo determinado a" Técnico de 29 grau nebilitade, para o txercicio
de atividades _de execução dos programas de educação alimentar, §_2 0 A autorização

titulo_ .predrie seradado atreves de certidão. Art. 69 -	 récnicoS de 29 grau
skaOlicoVelt, no que couber, os disposições .0 procedimentos concernentes- á

:çãO-definftiva Provisória :ou Secundária, transferencia, cancelamento, anuidade, ta+
xas-e-emolumentos, -multas, penalidades, Código dettica e quaisquer outros previstos
da Lei A9 6,683/74, 'Decrete 0'84.444/W e nas Resoluções do Conselho Federei, exce-
to qUontoís, 00100 . -nó 09s Censelhos de Nutridóhistat, Parágrafo Un i e9 -
A inSeriÇÃO com validade estadual impede a ihtcrtão por transferencia tu secundária.
Art. 79 . _As anuidades„:.texaS etmeluMentos devidos pelos Técnicos de 29 grau-, cor
respoOderk:a. 1/3 .(0m terço) daqueles fixados para- os profissionais de-nivel superir
-Or. - Art. 89: --0. requerimente . de inscritão:deVerá aer'dirigido ao Presidente do Cen_ , _ , _
SellierRegiOnal 40e Jeriaditione -a estabelecimento de ensino:expedidor-do diploma Ou
certificadol e-Center os_ seguintes. dados t 1 - Nome completo II - Nacionalidade : III

- Data-e local-ddnatdmento; 	 Filiação.; V = Endereço residencial e profissional
Tftulo - ton$tante Ao diploma ou certificado ; VII ' Data de expedição de diploma

ou certificadoél/III:-.NoMe do estabelecimento de ensino ou do prgão expedidor do
diploma ou tertificadd,. .Art, 99 -- .^0-regUeriffiento-será instruido com 1 Original e
cópiaM,Diplomatu.tertificado de suplencia profissionalizante de Técnico dP	 20

Arair, 'registrado em órgão de Ministério de Educação e-C-O : tura. eu da Secretaria ESta
iduaLde EducaçÃO„de'acordo-tom As disposições vigentes; II --Cópia do CurriCulo . es
color;-	 = Copla de. cedulo de. identidade; IV= Co pie dó titulo eleitoral e militar

'$e-for 0' -caSt; 1P-, 4 ("atro) fotos "44 xle frente, recente-. Parãerafe °nide - 	 Os
originais Ser4-4' TeStituidos , após certificados no Processo a autenticidade das 	 có-

•

	

	 • 'piaa, excetet diploma ou t certificado que terá devolvido quando da expedição dos
Âocumentos da inscrição „ Art. 10 - O diplomado Ao estrangeiro deverã atender, ainda,
.s seguintes exigências:- a): -Os documento -Sem língua estrangeira, devidamente ie.
Jgalizadot,'deverão estar traduzidos Pr a 0-vernã-Cu lo ; Por- tradutor publico juraMentã
46;- ^b) -)Wesehtnéci de Prova de autorizeção para permanência definitiva no pais ,

- estrangeiro;- Parágrafd:Ohite - A inscrição-do diplomado no- estrangeiro-sere
„submetida ãliomplegoção do' Conselho Federal, -após t que serão expedidos os documen-
MitProfistionaia. Art. 11 --'Aquele inscrito na fonte dá presente Resolução.terjfer
~ida carteira profissional de técnico de 29 grau e o cartão de identidade, fabrica -
dos e distrtbuides pelo Conselho Federal', Conforme moderes, diversos para inscrição,
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nacional e estadual, aprovados pelo seu Plenário, Parãgrafo Unice = O Conselho Re
gional farã a inscrição dos Técnicos dê 20 grau em livro próprio, conferindo. um- !Tini=
co número, seguido de uma barra e das letras "75GN", quando com validade Secional e
das letras "TSGE'', quando- com validade eStedVal. Art. 12 ---A nenhudi TéChite-de 29'
grau será expedida -mais de uma carteira profissional ou cartão de identifitaCão, Pa
rãgrafo Unice - A obtenção, por um Técnico de 29 grau, de outra habilitação heinesm -o-
nivel,. no ãrea de Alimentação e Nutrição será anotada em sua carteira profissional
Puando porém, se tratar de diplomação em curso superior de NirtriciOniSta, terá os do
cuMentos subStituidos pelos equivalentes- aos de nivel superior. Art. 12 - diploma-
do AO pais como Técnico de- 29 grau e cujo diploma ou certificado esteja em processa-
mento de registro no órgão competente do . Ministério da -Educação e Cultura ou da Se ,
cretaria Estadual de Educação poderã exercer a profissão pelo prazo de 30 (trezentos
e Sessenta) dias, mediante franquia. provisória expedida pelo -Conselho Regional- que'
jurisdicione o estabelecimento de ensino-expedidor do diploma ou do:tertificadó. Pa
rãgrafo Onico - A franquie provisória 	 serã requerida e instruída conforme o disposto
nos Arts. 89 e 99, exceto o diploma que será substituido pela certidão de conclusão
do curso ou tütro documento -hábil e equivalehte. Art. 14 - Serãe adótados para' as
inscriçóes dos Técnicos de 29 grau, no- quecouber, os mesmos procediffientos para , a ins
crição dos Nutricionistas, Art. 15 - O estabelecimento de ensino deverã-cadestrer
-seno. Conselho Regional da jurisdição, mediante requerimento, de seu Diretor, ins-
truido cola os seguintes elementos : a) - Nome oficial e endereço do estabelecimento
b) Relação dos cursos de . formação de Técnico de 29 grau na ares de Alimentação e Au-.
trição mantidos pelo estabelecimento; c) Documentos expedidos pelo Poder Publicolue-n
to ãautorizaTão e reconhecimento dos cursos e de seu funcionamento:, d) - Prograffios
de disciplihas,,çurricule.minime e cargas horãriasl e) Nome e qualificação dos res -
pensáveis Credenciedos para assinar os-documentos emitidos pelo estabelecimento; f)-
Cartões-padrão de assinatura: dos responsáveis do item-anterior. Art. 16 1 =itta Re-
solução entra em vigor na data de sua publicação', revogadas. ditposicSetem,tontrário.
Drasilia, 12 de outubro de 1962', RUTM RENDA - LEMOS = PRESIDENTE DO CFN.

.(0f. no 450/82)

CONSELHO . F/WERAL i)E,P.SIÇOWGIA.

' Minittéritdd Trabalhe - Conselho Federal de Psicologia - Conselho RegionalPsi
colegia - 6a. Região São Paulo - Mato .Gretso - Mato drosse do-Sul - RES0LUÇÃO-
CRP-06 N9- . 003/82 - 25,10.1982 - Imérita: Dispõe- sobre o registro de petsces^juridi
tas e revoga -aRespluçao CRP-.06 -n9 001/79-, demais disposições ein-cOntráride clã ou-
tras providências. O -CR'N-06, no uso de suas atribuições legais ; :CONSIDERANDO ó. dit
posto na lei n9 6839, de 30.10_80 e na , Resolução,CFP n9 011/81-; CONSIDERANDO: á ne
CesSidade de regulamentar a aplicação dos dispositivos acima no imbitede sua-jurit
-dição; RESOLVE: Art, 19 - E obrigatório . o registro neste Conselho- de pessoa juridr,
ca que presta serviços psicológicos adPúbliç p . § 19	 para. es efeitos da presente
Resolução fica equiparada a pessoa juridita a firma indiVidual,. § 29 - Aplicam-se os
dispositivos desta Resolução a agência, filial Au sutursal de pessoa- juridita, cuja
sede se localize fora da jurisdição deste Conselho. .§. 39 - A Pessoa jurfoça',(¡epos
sua mais de um local - de atendimento há juritdição deste Censelbo, foríre indicação
do psicólogo responsável gni toda uma de-suas unidades, sendo estatsUjeitas-a- inspe
ção-de sues instalações, na ferina deste Resolução „ Art. 29 -'0.registro, serã conter
dido ã-pesSoa juridice que tenha os serviços psicológicos ao pública, cemoModelida
de Enlice ou principal de astistencia„ Paregrefo único ApeStoo- juridite que pres-
te serviços psicológicos ao público; que se constitua em equipe múltidistiplifiar e
que jã esteja registrada- em outro Conselho Profissional, devera cadastrar-se :neste
Conselho, -sejéitendo-se is mesmas exiginciaS estabelecidas pare o registro exceto
quente: ao pagamento de. anuidades. Art; 39 + A obrigatoriedade dó registro se- insti-
tui e partir da aquisição da personálidade, jurídica 010 arquivamento ou registro
de seus atotdonstitUtiyes no :órgão competente, §. 19 - 	 prazo para o requerimento
do registro é de 20 (trinta) dias contados de data de aquisição da personalidade ju
ridice, § 29 - Caso a inscrição seja requerida após o prazo referido no parãgrafe-El
terior, o calculo da anuidade devida será- feita a partir da . dete dá aquisiçãodapef
sonalidede jurídica ; com acréscimo de Melte, juros ' e correção Monetária de aCer05'
COM a- Lei 6994/82, Art. 49 D requerimento para o- registro sérã: dirigido ao Presi -
dente do CRP,06, e acompanhado dos seguintes . documentos : I - Cópia dó . Contrato
cial, dos estatutos ou: do documento de constituição de firma individual, bem como'
de eVentyais. modifireções, tecles devidamente registrados AO -Órgão competente ; II --
Relação Ominai do pessoal que presta serviços - na: entidade, com.inditação. do numero
da cedula de identidade, endereço escolaridade horário de trabalho e atribeições,
assinada pelo representante. legal da reeuerentee pelos responsáveis tétniços. III-
TeMne dg Responsabilidade individualizado i em duas vias, dós responsãveia tétnitos,
conforme modelt, fornecido por'este Conselho.. IV - Cópias reprogrificas das Mines,
de identificação e das páginas onde estejararegistrades os contratos de trabelhodas
Carteiras Profissionais dos psicólogos que , trabalheritsoty t,regiMe- da legislação Tra
balhista; V = Copias reprogrEficas des contrates de prestação de serviços dos psicõ-
logeá que trabalhem como profissionais autõnemot;. VI I- Cópias reprogrãfices dos do-
cumentos que comprovem a inscrição como contribuintes dó Imposto Sobre Serviços_
dos psicólogos que- trabalhem tome profissionais- autõnemos, VII --Cópias repreerãfi-
cas dos certificados de inscrição de eutõnomos da Previdência Social dos psiColOges
que trabalhem corno profissionais autônomos VIII - Copia repi-O9rífità , dé comprovan-
te de registro no Conselho Regional de Psicologia onde tenha sede a pessea.juridite
quando se trátar dos casos previstos no §. 29 ddart. 19 desta ResoluçãO, IX - Copia
reprogrãfica do comprevante de rezisti-!om .oUtro 'Conselho iProfissional, quando- se
tratar-dos. casos previstos mo paraeráfo 'único do: artigo 29 desta Resolução, X' = Re-
lação dós profissionais de outras arees çom. os respectivos niimépos . de registre no
ConselhePrefisaionaltomeetente, AA5 casos previstes AO parãgrafo único do artigo
29 desta ReSoluçãe, relação essa devidamente assinada pelo representante legal da
requerente XI - Comprovante do pagamento da taxe de inscrição, bem como da: parcela
da anuidade relativa ao exercido-em: curso, XII ,Comprovante do pá-gemente detven-
tuaia .Multet que tenham sido impostas por este Conselho pelo Itaó curdprimenta 	 do
prazo a que se refere e parãgrafo 29 dó. artigo 39 desta ResOluçió.. XIII - Declara,
ção . assinada pelo representante legal assegurando' ao-psicóloge atribuições toMpeti,
veit com ás, exigéndas legais, éticas e de dignidade profissional e absolim-eitono , .
mia A05 assuntos téCnicoa. § 19 - As copias reprogrãfitas Serão.- acompanhadas sem
pre dós -respectivos originais,. que serão devolvidos iffiediataffiente, após- autentica -
ção das cópias per funcionãries- deste Conselho. . §: 29 - ,Os- psicólogos relocionadosno
inciso II deste artigo deverão estar devidamente inscritos e quite com suasobriga
çóes junto a Tesouraria -dó IRP-06. Art. 59 O deferimento dó pedido de registro es
tã condicionado ao parecer favorável de Fiscalização deste Conselho que inspeciona
rã previamente ,as- instalações da requerente, as quais deverão eStar-de-acórdo. com
as normas é exigências iffipostas a atividades dessa- natureza. Perãgrefd-Onico 	 _A,
inspeção serí.feite por fiscal do-CRP-06, sem :ónus paro a réquerente, no prazo . de60
(Sessenta). dias a tentar da date do pretecolamento do pedido de registre-. Art,
Além dá- exigência do artigo anterior ', estará e registro :condicionado ao atendimento
dos seguintes quesitos: I Os serviços- prestados devem- estar no tampo' geral da- Psi
plagia e de suas aplicações-; II - Os psicólogos que trabalhem na entidade requereó
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